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TRIBUNAL PLENO 

 
ERRATAS 

  

ERRATA PARA CORRIGIR 
 

Verificado erro material na publicação da primeira complementação do extrato dos processos julgados na 9ª 
SESSÃO ORDINÁRIA realizada pelo Egrégio Tribunal Pleno, ocorrida no Diário Oficial de 24/04/2026 - Edição nº 
3771 pág.4 pág. 4, publicamos errata como segue: 

 

ONDE SE LÊ:  

EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL 
PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, REALIZADA NO DIA 9 DE ABRIL DE 2026. 

 

LEIA-SE:  

PRIMEIRA COMPLEMENTÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 9ª SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 
SOB A PRESIDÊNCIA DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, 
REALIZADA NO DIA 9 DE ABRIL DE 2026. 

 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM MANAUS, 
26 DE ABRIL DE 2026. 
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EXTRATOS 

 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA 
AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, NA 10ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 
1. Processo TCE - AM nº 003601/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 87/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da  DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido do servidor Roberto Cavalcanti Krichanã da Silva, Procurador do Ministério Público de 
Contas deste Tribunal, matrícula n. 0903-2A, quanto à conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, 
referente ao quinquênio 2021 a 2026, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 
7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c arts. 318 e 319 da Lei Complementar nº 11, de 17 de dezembro de 1993, 
vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença 
especial não gozada, referente ao quinquênio de 2021 a 2026; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento; 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro; 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 
11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis 

Firmo Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 
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1. Processo TCE - AM nº 004477/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Memorando / Circular. 

3. Especificação: Acordo de Cooperação Técnica. 

4. Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas e Tribunal de Contas do Estado do Amazonas. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: Consultec. 

7. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

8. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 84/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da Consultec, no sentido de: 

8.1. AUTORIZAR a celebração do Acordo de Cooperação Técnica entre esta Corte de Contas e o Ministério 

Público do Estado do Amazonas, com vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura, nos 

termos da Minuta apresentada nos autos; 

8.2 DETERMINAR à SEGER que adote as providências junto à Presidência para a assinatura do instrumento, 

ademais, que efetue a publicação do extrato do presente Acordo no Diário Oficial do Estado, nos termos da 

legislação aplicável e, após adotar medidas pertinentes à implementação dos objetivos do ajuste; 

8.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral da decisão. 

10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis 

Firmo Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

1. Processo TCE - AM nº 004011/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Adicional de Qualificação. 

4. Interessado: Rodrigo Valadão de Souza. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP.  

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 85/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 
acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 
alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 
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Senhora Conselheira-Relatora, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na 
Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 
9.1. RECONHECER o direito ao adicional de qualificação em favor do servidor RODRIGO VALADÃO DE 
SOUZA, matrícula nº 1343-9A em 10%, visto que o Requerente já percebe adicional de 20% do vencimento, 
conforme artigo 6º da Lei n.º 6.270, de 03 de julho de 2023, a contar da apresentação do diploma qual seja o 
dia 16 de março de 2026, fundamentado no artigo 7º, parágrafo 3º, alínea 'd' da Lei 4.743, de 28 de dezembro 
de 2018, considerando o cálculo apresentado pela DIPREFO; 
9.2. DETERMINAR à DGP que adote as providências cabíveis; 
9.3. DAR CIÊNCIA ao interessado do teor da referida decisão e, após; 
9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis 

Firmo Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

1. Processo TCE - AM nº 016863/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Indenização. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Claudia Regina Lins Muller. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 86/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da  DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1 DEFERIR o pedido da servidora Cláudia Regina Lins Muller, matrícula nº 000.177-5A, quanto à conversão de 
90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2020 a 2025, conforme estabelece o art. 6°, 
inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, 
vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 

  9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença 
especial não gozada, referente ao quinquênio de 2020 a 2025; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento; 
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c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis 

Firmo Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

1. Processo TCE - AM nº 013559/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Maria Angelica de Jesus Ribeiro. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 88/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos 

acima identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Amazonas, reunidos em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, 

alínea “b” e inciso X, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima 

Senhora Conselheira-Relatora, com base na Informação da  DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido da servidora Maria Angélica de Jesus Ribeiro, matrícula nº 002.323-0A, quanto a 
conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2020 a 2025, conforme 
estabelece o art. 6°, inciso V, da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
nº 1762/1986, vedados os descontos de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
 9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença 
especial não gozada, referente ao quinquênio de 2020 a 2025; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de 
pagamento; 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em 
observância ao cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa 

Pinheiro, Érico Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis 

Firmo Filho (Convocado). 
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13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

1. Processo TCE - AM nº 017895/2025. 

2. Tipo de Processo: ADM - PESSOAL: Licença Especial - Indenização. 

3. Especificação: Licença Especial. 

4. Interessado: Talita dos Santos Belchior. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 89/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 

em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 

nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na 

Informação da  DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. DEFERIR o pedido da servidora Talita dos Santos Belchior Teixeira, matrícula nº 001.476-1A, quanto à conversão de 
90 (noventa) dias em indenização pecuniária, referente ao quinquênio 2020 a 2025, conforme estabelece o art. 6°, inciso V, 
da Lei Estadual nº 3.138/2007 e art. 7º, § 1º, V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei nº 1762/1986, vedados os descontos 
de imposto de renda e de caráter previdenciário; 
9.2. DETERMINAR à DGP que: 
a) Providencie o registro da conversão de 90 (noventa) dias em indenização pecuniária, em razão da licença especial não 
gozada, referente ao quinquênio de 2020 a 2025; 
b) Aguarde o cronograma financeiro a ser disponibilizado pela DIORF para elaboração da respectiva folha de pagamento; 
c) Em seguida, encaminhe o caderno processual à DIORF para pagamento das verbas indenizatórias em observância ao 
cronograma financeiro. 
9.3. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 
10. Ata: 10ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 14 de abril de 2026.  

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Júlio Assis Corrêa Pinheiro, Érico 

Xavier Desterro e Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Alípio Reis Firmo Filho (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2026.  
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PROCESSOS ADMINISTRATIVOS JULGADOS PELO EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DA EXMA. SRA. CONSELHEIRA YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES, 
NA 11ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DE 22 DE ABRIL DE 2026. 
 
RELATORA: CONSELHEIRA - PRESIDENTE YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES 
 
1. Processo TCE - AM nº  004588/2026. 

2. Tipo de Processo: ADM – Comunicação Interna - Requerimentos. 

3. Especificação: Adicional de Qualificação. 

4. Interessado: Marcia Helena Batista Marinho. 

5. Advogado: Não possui. 

6. Unidade Técnica: DGP. 

7. Manifestação da Procuradoria Jurídica: PROJUR. 

8. Relatora: Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues, Presidente. 

9. ACÓRDÃO ADMINISTRATIVO Nº 90/2026 - TRIBUNAL PLENO. Vistos, relatados e discutidos estes autos acima 

identificados, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, reunidos 

em Sessão do Tribunal Pleno, no exercício da competência atribuída pelo art. 12, inciso I, alínea “b” e inciso X, da Resolução 

nº 04/2002-TCE/AM, por unanimidade, nos termos do voto da Excelentíssima Senhora Conselheira-Relatora, com base na 

Informação da DGP e no Parecer da PROJUR, no sentido de: 

9.1. RECONHECER o direito ao adicional de qualificação em favor da servidora MARCIA HELENA BATISTA MARINHO, 

matrícula nº 002.739-1B em 10%, visto que a Requerente já percebe adicional de 20% do vencimento, conforme artigo 

6º da Lei n.º 6.270, de 03 de julho de 2023, a contar da apresentação do diploma qual seja o dia 23 de março de 2026, 

fundamentado no artigo 7º, parágrafo 3º, alínea 'd' da Lei 4.743, de 28 de dezembro de 2018, considerando o cálculo 

apresentado pela DIPREFO; 

9.2. DETERMINAR  à DGP que adote as providências cabíveis; 

9.3. DAR CIÊNCIA ao interessado do teor da referida decisão e, após; 

9.4. ARQUIVAR o processo nos termos regimentais, após o cumprimento integral do decisum. 

10. Ata: 11ª Sessão Administrativa - Tribunal Pleno. 

11. Data da Sessão: 22 de abril de 2026. 

12. Especificação do quórum: Conselheiros: Yara Amazônia Lins Rodrigues (Presidente), Érico Xavier Desterro e 

Silva, Mario Manoel Coelho de Mello, Josué Cláudio de Souza Neto e Luiz Henrique Pereira Mendes (Convocado). 

13. Representante do Ministério Público de Contas: Procurador João Barroso de Souza. 

 

 
DIVISÃO DE PREPARO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2026. 
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DESPACHOS 

 

           
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS, RECURSOS E 
REPRESENTAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº 14493/2026 –. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR ELSON ANDRADE 
FERREIRA JÚNIOR, EM FACE DO ACÓRDÃO N°427/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, NOS AUTOS DO 
PROCESSO N°11231/2025. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14320/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR SEBASTIÃO 
DE OLIVEIRA FILHO, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 2295/2025 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 11640/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14458/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR SAUL NUNES 
BEMERGUY, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 133/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº. 10018/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14540/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR ILQUE CUNHA 
DE LIMA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 134/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS DO 
PROCESSO Nº. 11616/2024. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14574/2026 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SENHOR FRANK LUIZ 
DA CUNHA GARCIA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 303/2026 - TCE - TRIBUNAL PLENO, EXARADO NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº. 11858/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO, CONCEDENDO-LHE OS EFEITOS 
DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 16 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14639/2026 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DO MEMORANDO N° 38/2026-SECEX 
INTERPOSTA PELA SECRETARIA-GERAL DE CONTROLE EXTERNO-SECEX, EM FACE DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JOSÉ AUGUSTO FERRAZ DE LIMA, A RESPEITO 
DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA MUNICIPAL. 
DESPACHO: ADMITO A PRESENTE REPRESENTAÇÃO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14252/2026 – RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO INCIDENTAL DE CONCESSÃO DE 
MEDIDA CAUTELAR, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 1658/2025 - TCE - SEGUNDA CÂMARA, EXARADO NOS 
AUTOS DO PROCESSO Nº. 11365/2021. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO-LHE O EFEITO DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, O EFEITO SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 17 de 
abril de 2026. 
 
PROCESSO Nº 14473/2026 – RECURSO DE REVISÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO 
PELO SENHOR JANDER PAES DE ALMEIDA, EM FACE DO ACÓRDÃO Nº. 777/2024 - TCE - TRIBUNAL PLENO, 
EXARADO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº. 13516/2022. 
DESPACHO: ADMITO O PRESENTE RECURSO DE REVISÃO, CONCEDENDO O EFEITO DEVOLUTIVO E, 
EXCEPCIONALMENTE, O SUSPENSIVO. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de 
abril de 2026. 
 
 
 

SECRETARIA DO PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, MANAUS, 27 DE ABRIL 
DE 2026.  
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PRIMEIRA CÂMARA 

 
EXTRATOS 

 
2ª COMPLEMENTAÇÃO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA JUDICANTE REALIZADA PELA 
EGRÉGIA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA, NO DIA 9 DE ABRIL DE 2026. 
 
RELATOR: CONSELHEIRO ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA 
 

 
PROCESSO Nº 11947/2026 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JAMILLE RODRIGUES LEITE, MATRÍCULA Nº 149.322-1A, NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO 
ESCOLAR - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 2151/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): JAMILLE RODRIGUES LEITE E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12019/2026 
ASSUNTO: TRANSFERÊNCIA /RESERVA REMUNERADA 
OBJETO: TRANSFERÊNCIA PARA RESERVA REMUNERADA DO SR. JUAREZ RODRIGUES AUGUSTINHO, MATRÍCULA Nº 137.199-
1A, AO POSTO DE 2.º TENENTE QOAPM, DO ÓRGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM O 
DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.E. EM 30 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): JUAREZ RODRIGUES AUGUSTINHO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. NOTIFICAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12098/2026 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. OLENICE PIMENTEL DO AMARAL, MATRÍCULA N° 146.652-6B, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA D, DO ÓRGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 2156/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 03 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): OLENICE PIMENTEL DO AMARAL E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12251/2026 
APENSO(S): 13495/2022 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO: REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. CLAUDETY FRANCO DE SÁ E SOUZA, MATRÍCULA N° 014.563- 7 B, NO CARGO 
DE PEDAGOGO 20H 4-E, DO ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA 
CONJUNTA N° 124/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 27 DE JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E CLAUDETY FRANCO DE SA E 
SOUZA 
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PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12279/2026 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA.  ANA RITA CARLOS ALVES, MATRÍCULA Nº FEC 08/47485, NO 
CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL III, CLASSE "D", DO ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE CAORDO 
COM O DECRETO Nº 713, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): ANA RITA CARLOS ALVES E PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12284/2026 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANA CLAUDIA SOEIRO SOARES, MATRÍCULA N° 127.801-0C, NO 
CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA “G1”, DO ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO E DESPORTO ESCOLAR – SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2236/2025, PUBLICADA NO D.O.E. 
EM 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ANA CLAUDIA SOEIRO SOARES E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12361/2026 
APENSO(S): 16278/2024 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO: REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. MARIA DENISE TOURINHO DE SOUZA SANTOS, MATRÍCULA N° 
082.080-6 A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 3-D, DO ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
– SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 161/2026 – GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO 
D.O.M. EM 02 DE FEVEREIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E MARIA DENISE 
TOURINHO DE SOUZA SANTOS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 

 
PROCESSO Nº 12433/2026 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LUIZA ANE SICSU CARNEIRO DA CUNHA, MATRÍCULA N° 083.895-
0 C, NO CARGO DE ES - MÉDICO GENERALISTA I-8, DO ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 94/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 22 DE 
JANEIRO DE 2026.  
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
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INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E LUIZA ANE SICSU 
CARNEIRO DA CUNHA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12503/2026 
APENSO(S): 10128/2025 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /REVISÃO 
OBJETO: REVISÃO DA APOSENTADORIA DA SRA. VALDIZA DE SOUZA AZEVEDO, MATRÍCULA Nº 073391-1C, NO 
CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO, 20 H 2-E, DO ÓRGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 75/2026 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADA NO D.O.M. EM 20 DE 
JANEIRO DE 2026. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) E VALDIZA DE SOUZA 
AZEVEDO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 12533/2026 
APENSO(S): 11351/2020 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TERESA CRISTINA MEDEIROS COSTA MONTEIRO, MATRÍCULA N° 
122.861-7C, NO CARGO DE ENFERMEIRO-ENF-P.S.N.S.-A, CLASSE A, REFERÊNCIA 4, DO ÓRGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2190/2025, PUBLICADA NO D.O.E. EM 
04 DE DEZEMBRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO AMAZONAS – SES 
INTERESSADO(S): TERESA CRISTINA MEDEIROS COSTA MONTEIRO E FUNDAÇÃO AMAZONPREV (FUNDAÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR A FUNDAÇÃO AMAZONPREV. DETERMINAR. 
ARQUIVAR.  
 

 
RELATOR: CONSELHEIRO MARIO MANOEL COELHO DE MELLO 
 

 
PROCESSO Nº 13322/2024 
ASSUNTO: PENSÃO /POR MORTE 
OBJETO: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DA SILVA BIZERRA, NA CONDIÇÃO DE VIÚVA DO EX-SERVIDOR 
MANOEL LOPES BIZERRA, NO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CLASSE 002, REFERÊNCIA B - VIGIA I, DO 
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 1193, DE 06 DE JULHO DE 
2022, PUBLICADO NO D.O.M EM 23 DE AGOSTO DE 2022.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE MANACAPURU, MARIA DA SILVA BIZERRA, MANOEL LOPES BIZERRA 
E FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
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DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE MANACAPURU - FUNPREVIM. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 15960/2024 
APENSO(S): 17146/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº. 001/2023-FARR, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA, FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO AMAZONAS DE 
ALTO RENDIMENTO E A ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MARCANDO GOL PARA CIDADANIA.  
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - FAAR 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MARCANDO GOL PARA CIDADANIA (CONVENENTE), 
FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - FAAR (CONCEDENTE), FRANCISCO CAMPOS DOS SANTOS 
(CONVENENTE) E JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): MOYSES ROBERTO GEBER CORREA - OAB/AM 5678, JESSICA LAIS RONDON PIRANGY - OAB/AM 
10452, LUKAS TRAIBER - OAB/AM 13930. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM. DAR QUITAÇÃO. RECOMENDAR. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 17146/2024 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO 1º TERMO DE FOMENTO 
Nº.001/2023/FAAR, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JORGE ELIAS COSTA DE OLIVEIRA, FIRMADO ENTRE A 
FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - FAAR E A ASSOCIAÇÃO ESCOLHINHA DE FUTEBOL MARCANDO 
GOL PARA CIDADANIA 
ÓRGÃO:  FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - FAAR 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO ESCOLINHA DE FUTEBOL MARCANDO GOL PARA CIDADANIA (CONVENENTE), 
FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO - FAAR (CONCEDENTE) E FRANCISCO CAMPOS DOS SANTOS 
(CONVENENTE) 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: ARQUIVAR. DETERMINAR.  
 
PROCESSO Nº 10493/2025 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /VOLUNTÁRIA 
OBJETO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ZENILDE BATISTA PRAIA, MATRÍCULA Nº 745-8A, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, NÍVEL I, FAIXA I, DO ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE 
ACORDO COM O DECRETO N° 301/2024 - GAB/PMI, DE 01 DE JULHO DE 2024, PUBLICADO NO D.O.M. EM 03 DE 
JULHO DE 2024.  
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, ZENILDE BATISTA PRAIA E INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE IRANDUBA – INPREVI (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
ADVOGADO(S): ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - OAB/AM 12199, REGINA AQUINO MARQUES DE SOUZA - OAB/AM 
19308, GUILHERME PINHEIRO GUEDES - OAB/AM 20775, FERNANDA GALVAO BRUNO - OAB/AM 17549, LUANA DO 
SOCORRO DE ARAUJO MORIZ - OAB/AM 13294, MARIANA PEREIRA CARLOTTO - OAB/AM 17299. 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – 
INPREVI. ARQUIVAR.  
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PROCESSO Nº 11294/2025 
ASSUNTO: APOSENTADORIA /INVALIDEZ 
OBJETO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. PEDRO ARNOLDO FURTADO COELHO, MATRÍCULA N° 4654, NO 
CARGO DE PROFESSOR RURAL DE 1ª A 4ª SÉRIE, DO ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ, DE 
ACORDO COM O DECRETO MUNICIPAL Nº 629/2025, PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE JANEIRO DE 2025. 
ÓRGÃO:  PREFEITURA MUNICIPAL DE NHAMUNDÁ 
INTERESSADO(S): PEDRO ARNOLDO FURTADO COELHO E INSTITUTO MUNICIPAL DE PENSÃO E APOSENTADORIA 
DE NHAMUNDÁ - IMPAN (FUNDAÇÃO PREVIDENCIÁRIA) 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: DETERMINAR. JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. NOTIFICAR. OFICIAR O INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PENSÃO E APOSENTADORIA DE NHAMUNDÁ – IMPAN.  ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 11855/2025 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA /TERMO DE FOMENTO 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2024, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR. MARCOS APOLO MUINIZ DE ARAÚJO, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA  E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, E O GRES ANDANÇAS DE CIGANO. 
ÓRGÃO:  SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): GRÊMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA ANDANÇAS DE CIGANO - G.R.E.S (CONVENENTE), 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC (CONCEDENTE), VILSON GOMES BENAYON 
FILHO (CONVENENTE) E MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAÚJO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
ADVOGADO(S): ALCEMIR PESSOA FIGLIUOLO NETO - OAB/AM 13248, AYRTON DE SENA GENTIL - OAB/AM 12521, 
LUCAS ALBERTO DE ALENCAR BRANDÃO - OAB/AM 12555, LUCIANO ARAUJO TAVARES - OAB/AM 12512, BRUNO DA 
CUNHA MOREIRA - OAB/AM 17721. 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS. CONSIDERAR REVEL. APLICAR MULTA. DAR 
QUITAÇÃO. RECOMENDAR. DETERMINAR. ARQUIVAR.  
 
 
DIRETORIA DA PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, EM 27 DE ABRIL DE 
2026.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

DESPACHOS 

 

PROCESSO Nº 13753/2026 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
NATUREZA: REPRESENTAÇÃO - CAUTELAR 
REPRESENTANTE: MARIA GORETE VIDAL DOS SANTOS, LINDONOR FACANHA DOS SANTOS E THIAGO 
DE LIMA FLORES 
REPRESENTADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA 
ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 
OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTO PELOS SENHORES 
THIAGO DE LIMA FLORES E LINDONOR FAÇANHA DOS SANTOS E SENHORA MARIA GORETE VIDAL DOS 
SANTOS EM DESFAVOR DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS 
IRREGULARIDADE ACERCA DA LEI MUNICIPAL N° 002/2025. 
RELATOR: AUDITOR ALÍPIO REIS FIRMO FILHO 

 

DESPACHO Nº 582/2026 - GP 

 

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE. REPRESENTAÇÃO COM 
MEDIDA CAUTELAR. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 
ADMISSÃO DA REPRESENTAÇÃO. REMESSA AO RELATOR.  

 

1.   Tratam os autos de representação com pedido de medida cautelar interposta pelos Srs. Thiago 

de Lima Flores, Lindonor Façanha dos Santos e pela Sra. Maria Gorete Vidal dos Santos, devidamente 

representados por seu advogado, em face da Prefeitura Municipal de Caapiranga, para apuração de possíveis 

irregularidades na aplicação da Lei Municipal de Caapiranga, nº 002//2025. 

2. Em sede de cautelar, requerem a suspensão dos efeitos da norma impugnada. 

3. A representação está prevista no art. 288 da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM, sendo cabível em 

situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade ou má gestão pública, bem como nos casos 

expressos em lei, especialmente os referidos na Lei n.º 14.133/2021 ou Lei n.º 8.666/1993. 

4.  A representação é um instrumento de fiscalização e exercício do controle externo utilizado justamente 

para se exigir da máquina pública a investigação sobre determinados fatos que aparentemente ensejam prejuízos 

ao erário. Considerando que a presente representação tem como escopo apurar suposta ilegalidade no âmbito da 
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Administração Pública, constata-se que o caso em comento enquadra-se nas hipóteses elencadas no supracitado 

dispositivo. 

5. Os requisitos estabelecidos, regimentalmente, para o recebimento da Representação são os seguintes: 

a) ser apresentada por qualquer pessoa, órgão, ou entidade, pública ou privada (art. 288, 

caput do RITCE/AM); 

b) em que se afirme ou se requeira a apuração de ilegalidade ou de má gestão pública 

(art. 288, caput do RITCE/AM); 

c) nos casos expressos em lei, especialmente os referidos na Lei de Licitações (art. 288, 

§1º, do RITCE/AM); e 

d) autuada pelo Departamento de Autuação, Estrutura e Distribuição Processual - Deap 

(art. 288, §2º, do RITCE/AM). 

6. No que tange à legitimidade, constata-se que os representantes se enquadram no disposto acima, motivo 

pelo qual, está no rol de legitimados ativos para ingressar com representação. 

7. Segundo os representantes, existe suposta irregularidade acerca da aplicação de lei municipal do 

município de Caapiranga, requerendo apuração por parte deste Tribunal, o que se enquadra nos motivos em que se 

fundam a representação. 

8.  Ademais, os representantes aduzem que os fatos narrados ferem dispositivos constitucionais e legais, e a 

presente representação foi autuada pelo DEAP, pelo que entendo que os requisitos de admissibilidade foram 

cumpridos. 

9.  Acerca da competência do Tribunal de Contas, para apreciar e deferir Medida Cautelar, faz-se necessário 

salientar que, com o advento da Lei Complementar Estadual n.º 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto 

de medida cautelar, conforme previsão no inciso XX do art. 1º da Lei                     n.º 2.423/1996 e do inciso XIX do 

art. 5º da Resolução n.º 04/2002 – TCE/AM. 

10.  Portanto, em atenção ao poder geral de cautela conferido aos Tribunais de Contas, verifica-se que esta 

Corte é competente para prover cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, assim, 
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conferindo real efetividade às suas deliberações finais, conforme previsto no art. 42-B, incisos I a IV, da Lei n.º 

2.423/1996 (redação dada pela Lei Complementar n.º 204 de 16/01/2020). 

11.  Tais questões devem ser apuradas pelo relator do feito, nos moldes do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012 

TCE/AM. Pelo exposto, com fulcro na Resolução n.º 03/2012 e no Regimento Interno do TCE/AM, ADMITO a 

presente Representação, nos termos da primeira parte do art. 3º, II da Resolução n.º 03/2012-TCE/AM; e determino 

à Gratificação Técnica Especializada em Medidas Processuais Urgentes - GTE-MPU que adote as seguintes 

providências: 

a) PUBLIQUE o presente Despacho no Diário Oficial Eletrônico do TCE/AM, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, consoante dispõe o art. 42-B, § 8°, da Lei n.º 2.423/1996, observando a urgência que o caso 

requer; 

b) DÊ CIÊNCIA aos Representantes, por intermédio de seu patrono e ao Representado, deste 

despacho; e 

c) ENCAMINHE os autos ao devido relator do feito, para que proceda à apreciação da Medida 

Cautelar, nos termos do art. 42-B da Lei                          n.º 2.423/1996 c/c art. 3°, inciso II, da 

Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus, 23 de abril 

de 2026. 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 100/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 103/2026/SEPLENO/GP (Processo SEI 17182/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 1926/2026/GP/TP (Processo SEI 17182/2025); 

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 509/2026/SECEX/GP (Processo SEI 17182/2025); 

  

R E S O L V E:  

I – PRORROGAR a Portaria 463/2025-GP/SECEX/DIPLAF, alterada pela Portaria nº 4/2026-
GP/SECEX/DIPLAF, ambas publicadas no D.O.E em 21/10/2025 e 27/01/2026, respectivamente, por mais 60 
(sessenta) dias, a contar 27/04/2026; 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de abril de 2026.  
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PORTARIA Nº 101/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 57/2026/DICERP/SECEX (Processo SEI N.º 004375/2026); 

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

 

  

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores João Afonso da Silva Araújo - matrícula n.º 001.395-1A e Valdnor Mendonça 
Santarém - matrícula n.º 001.847-3A para, no período de 04/08/2026 a 08/05/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção "in loco" no Instituto de Previdência de Rio Preto da Eva - 
Rioprev; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 

  

IV – SOLICITAR que a Secretaria Geral de Administração e a Diretoria de Gestão de Pessoas, dispensem os 
servidores acima citados do registro de ponto, no período acima mencionado, bem como seja providenciado o 
pagamento de 05 (cinco) diárias para cada servidor designado no Item I, conforme período acima; 
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V – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

VI – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VII - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 23 de abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 102/2026-GP/SECEX/DIPLAF 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do Artigo 29 c/c o Inciso IV do Artigo 89, IV, Artigo 203 e Parágrafo 1º 
do Artigo 211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, deste Tribunal; 

  

CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias e Departamentos vinculados à SECEX, para o 
exercício de 2026 (Certidão da 37ª Sessão do Egrégio Tribunal Pleno, de 25/11/2025); 

  

CONSIDERANDO o Memorando N.º 63/2026/DICERP/SECEX (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO o Despacho N.º 567/2026/SECEX/GP (Processo SEI N.º 004375/2026);  

  

CONSIDERANDO alinhar os critérios estabelecidos pela Atricon por meio do MMD-TC no que concerne aos itens 
8.1.3 e 8.1.4 do QATC ao Plano Anual de Fiscalização _ PAF 2026; 

  

 

R E S O L V E: 

  

I – DESIGNAR os servidores Luiz Carlos Vieira Mariano - matrícula n.º 001.355-2A e Jeane Santos Lima 
Ribeiro - matrícula n.º 001.332-3A, para, no período de 04/05/2026 a 08/05/2026, em comissão, sob a 
presidência do primeiro, realizarem inspeção, na modalidade teleauditoria, na prestação de contas anual 
do Fundo de Previdência Social do Município de Beruri - Funpreb, referente ao exercício de 2025; 

  

II - AUTORIZAR os servidores acima mencionados à adoção das medidas prescritas nos arts. 125 e 126 da Lei 
nº 2.423 – Lei Orgânica de 10/12/1996 c/c os arts. 206 a 208 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno; 

  

III - FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos relatórios conclusivos, contados a partir da resposta 
da notificação, observando-se os termos do caput do art. 78, da Resolução TCE nº 4/2002 - Regimento Interno; 
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IV – Havendo necessidade de prorrogação de prazo para inspeção, a comissão deverá apresentar justificativa, 
por escrito, que ampare tal solicitação; 

  

V – ESTABELECER à comissão a responsabilidade sobre todos os aspectos a ela pertinentes, especificamente 
aos citados nos Parágrafos 2º e 3º do art.211 da Resolução TCE nº 04/2002 - Regimento Interno, inclusive a 
entrega do relatório no prazo determinado; 

  

VI - DETERMINAR à Comissão a responsabilidade, após findo os trabalhos de campo e a instrução respectiva - 
com a emissão do competente relatório, de enviar ao e-mail da Secex (secex@tce.am.gov.br) evidências e 
comprovações necessárias e suficientes para fins de pontuação no MMD-TC em relação aos aspectos 
fiscalizados, conforme planilha de INDICADORES e DIMENSÕES (http://qatc.atricon.org.br/wp-
content/uploads/2023/11/MMD-TC-Indicadores-2024.xlsx); 

  

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

  

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2026. 
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ADMINISTRATIVO 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 52/2026 

PROCESSO nº 004541/2026   

  

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, por delegação de 
competência do Excelentíssima Conselheira-Presidente, por meio da Portaria nº 1182/2025/GPDGP, publicada 
no DOE de 12 de dezembro de 2025; e  

CONSIDERANDO o REQUERIMENTO - À PRESIDÊNCIA, formalizado no Processo Administrativo SEI 
nº 004541/2026, que trata da contratação da empresa ABOP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO 
PÚBLICO, CNPJ: 00.398.099/0001-21, referente à inscrição da servidora desta Corte de Contas, BEATRIZ DA 
SILVA BARROS, matrícula nº 002.642-5B, no “2º Curso de Análise da Execução Orçamentária e Financeira 
com Inteligência Artificial”, que será realizado no período de 18 a 22.05.2026, em Brasília/DF, no valor de R$ 
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

CONSIDERANDO a autorização da Exma. Conselheira Presidente deste Tribunal, YARA AMAZÔNIA LINS 
RODRIGUES, constante no Despacho 1707/2026/GP, referente à contratação em comento, bem como a 
despesa dela decorrente; 

CONSIDERANDO a Informação 411/2026/DIORF, afirmando haver disponibilidade orçamentária e financeira 
para arcar com a despesa; 

CONSIDERANDO, também, o Parecer Referencial nº 1161/2024/DIJUR-TCE/AM e Informação 
31/2024/DICOI, oriundos do Processo nº 007605/2024 favoráveis ao prosseguimento do feito, por inexigibilidade 
de licitação, com fulcro no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021; 

  

R E S O L V E:  

CONSIDERAR inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, III,“f” da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ABOP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO, CNPJ: 
00.398.099/0001-21, referente à inscrição da servidora desta Corte de Contas, BEATRIZ DA SILVA BARROS, 
matrícula nº 002.642-5B, no “2º Curso de Análise da Execução Orçamentária e Financeira com Inteligência 
Artificial”, que será realizado no período de 18 a 22.05.2026, em Brasília/DF, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa); Natureza de Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos). 
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

  

RATIFICA ser inexigível de procedimento licitatório, com fundamento no art. 74, III, “f” da Lei n.º 14.133/2021, a 
contratação da empresa ABOP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ORÇAMENTO PÚBLICO, CNPJ: 
00.398.099/0001-21, referente à inscrição da servidora desta Corte de Contas, BEATRIZ DA SILVA BARROS, 
matrícula nº 002.642-5B, no “2º Curso de Análise da Execução Orçamentária e Financeira com Inteligência 
Artificial”, que será realizado no período de 18 a 22.05.2026, em Brasília/DF, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil 
e quinhentos reais), no Programa de Trabalho: 01.122.0056.2466 (Manutenção da Unidade 
Administrativa); Natureza de Despesa: 33.90.39.48 (Serviços de Seleção e Treinamento); Fonte de 
Recursos: 1.500.100 (Recursos não Vinculados de Impostos).  

  

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

  

 

 
 

 

PORTARIA SEI Nº 202/2026 - SGDGP 

A SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no 
uso de suas atribuições legais; e 

  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 846/2023-GPDGP, datada de 04.12.2023, da Presidente do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 77/2026– Tribunal Pleno, datado de 09.04.2026, constante 
do Processo n.º 003170/2026; 

  

R E S O L V E: 

  

I - RECONHECER o direito do servidor HARLESON DOS SANTOS ARUEIRA, matrícula n.º0012793D, quanto à 
concessão da Licença Especial alusiva ao quinquênio de 2021/2026, completado em 01.03.2026, e sua conversão 
em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias; 
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II - DETERMINAR à DGP que providencie o registro da concessão da Licença Especial e da autorização da 
conversão em indenização pecuniária de 90 (noventa) dias, em razão da Licença Especial não gozada, referente ao 
quinquênio 2021/2026, em consonância com o art. 7, parágrafo 1º, inciso V, da Lei nº 4743/2018 c/c art. 78 da Lei 
1.762/1986, condicionando o pagamento à existência de disponibilidade financeira e orçamentária, a critério de 
conveniência e oportunidade da Administração. 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

PORTARIA Nº 428/2026 – GPDGP 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

 

CONSIDERANDO o artigo 7º, da Lei nº 4.743, de 28 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.270, de 03 de 
julho de 2023;  

 

CONSIDERANDO o teor do Acordão Administrativo Nº 82/2026 - Tribunal Pleno, datado de 09.04.2026, constante 
no Processo SEI n.º 017941/2025; 

  

R E S O L V E: 

  

CONCEDER a servidora JULIANA NARJARA LIBORIO CAMPAGNOLLI, matrícula n.º 0010782C, o Adicional de 
Qualificação, no percentual de 30% (trinta por cento), bem como o direito ao pagamento retroativo à data da 
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apresentação do diploma, ou seja, a contar de 14.11.2025, nos termos do art. 7º, § 1º, inciso III da Lei n.º 
4.743/2018, alterada pela Lei nº 6.270, de 03 de julho de 2023.  

  

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
abril de 2026. 

 

 

PORTARIA Nº 429/2026 - GPDGP 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor do Acórdão Administrativo n.º 74/2026 - Administrativa - Tribunal Pleno, datada de 
09.04.2026, constante no Processo SEI n.º 000538/2026; 

  

R E S O L V E:  

DEFERIR pedido de isenção de Imposto do Conselheiro aposentado desta Corte de Contas RAIMUNDO JOSÉ 
MICHILES, quanto ao benefício do Artigo 6º, da Lei Federal nº 7.713/88, inciso XIV, com nova redação dada pelo 
Artigo 47 da Lei Federal nº 8.541/92; 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
abril de 2026. 
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PORTARIA Nº 431/2026 - GPDGP 

  

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

  

CONSIDERANDO o disposto no art. 102, I e IV, da Lei nº 2.423 de 10 de dezembro de 1996, combinado com o 
disposto no art. 29, I e XXX, do Regimento Interno do Tribunal (Resolução n.º 04, de 23 de maio de 2002);  

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 12/2025-GP, datada de 12 de maio de 2025, publicada no DOE de mesma 
data, que institui o Teletrabalho no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;  

CONSIDERANDO o teor do Despacho nº 2105/2026/GP/TP, datado de 27.04.2026, constante no Processo SEI 
n.º004088/2026;   

  

R E S O L V E:   

I - DEFERIR o pedido da servidora ANA LUIZA FERREIRA MOJZESZOWICZ, matrícula n.º 0015520B, que ocupa 
o cargo de Auditor Técnico de Controle Externo - Ministério Público de Contas A, de renovação de participação no 
programa de teletrabalho pelo período máximo de 2 (dois) anos relativo a cada autorização, nos termos do Art. 11, 
III, da Portaria nº 12/2025-GP, datada de 12.05.2025, a contar de 06.04.2026;  

  

II - DETERMINAR que o servidor(A), em atendimento ao Art. 21, I, da Portaria n° 12/2025 - GP, datada de 
12.05.2025, observe a obrigatoriedade do cumprimento do estabelecido na Meta de Desempenho; 

  

III - DETERMINAR à Comissão de Apoio ao Teletrabalho o acompanhamento do desempenho e os resultados 
alcançados pelo servidor(A) participante do teletrabalho, conforme o artigo 5º, V da Portaria n.º 12/2025-GPDRH, 
datada de 12.05.2025. 

    

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.   

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de 
abril de 2026. 
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CONTROLE EXTERNO 

 

EDITAIS 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 06/2026 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Memorando 43 (0853650), dentro do PROCESSO SEI 005457/2026 do Excelentíssimo 

Conselheiro-Substituto Relator Sr. Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. SILVIO ROBERTO 

TAVARES DE SOUZA para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar 

justificativas que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na NOTIFICAÇÃO 

Nº 130/2026 – DIATV (fls. 293/295), contida no Processo TCE Nº 14535/2025, que trata da Tomada de Contas 

Especial do Termo de Fomento nº 080/2018, firmado entre o Fundo de Promoção Social e Erradicação da 

Pobreza – FPS e a Organização da Sociedade Civil Associação dos Moradores do Distrito de Terra Preta do 

Limão (Barreirinha/AM), tendo como objeto a aquisição de um trator agrícola (pneus Massey Ferguson, 4x4, 

50CV, uma grade aradora (GA, 26mm x 6mm, 10 discos), uma roçadeira (RC, 1300), e uma carreta agrícola, no 

valor global de R$133.000,00 (cento e trinta e três mil reais). 

 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de abril de 2026. 

 
 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA Nº 07/2026 - DIATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos arts. 20, 71, inciso III, 81, inciso III, da 

Lei nº 2.423/1996 e art. 97, da Resolução nº 04/2002-TCE/AM combinado com o art. 5º, inciso LV, da CF/88, 

em cumprimento ao Memorando 43 (0853650), dentro do PROCESSO SEI 005457/2026 do Excelentíssimo 

Conselheiro-Substituto Relator Sr. Alípio Reis Firmo Filho, fica NOTIFICADO o Sr. MARINALDO OLIVEIRA 

DA SILVA para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar justificativas 
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que devem ser encaminhadas pelo Domicílio Eletrônico de Contas, via Portal TCE/AM no link: 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf, acerca das restrições e/ou questionamentos elencados na NOTIFICAÇÃO 

Nº 1089/2025 – DIATV (fls. 291/292), contida no Processo TCE Nº 13623/2025, que trata da Tomada de Contas 

de Transferência Voluntária do Termo de Fomento Nº 024/2018-FPS, de responsabilidade da Sra. Marilena 

Mônica Mendes Perez, firmado entre o Fundo de Promoção Social e Erradicação da Pobreza - FPS e a 

Cooperativa Agropecuária do Novo Remanso - COOPANORE, tendo como objeto a aquisição de um caminhão 

com câmara frigorífica, no valor global de R$ 199.500,00 (cento e noventa e nove mil e quinhentos reais). 

 
DIRETORIA DE AUDITORIA EM TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 22 de abril de 2026. 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº. 10/2026-GTE-CP 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto nos artigos 71, 20 e 81, inciso III, da Lei n.º 2423/96, c/c artigo 97 
da Resolução TCE nº 04/2002-TCE, e artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e em cumprimento ao Despacho 
n.º 817/2025 (p. 1980), exarado pelo Excelentíssimo Conselheiro Érico Xavier Desterro E Silva, fica NOTIFICADO O SR. 
FRANCIVALDO DA CUNHA GARCIA, para tomar ciência do ACORDÃO Nº 897/2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
deste TCE/AM em 07/06/2024, Edição nº 3329 (www.tce.am.gov.br), Referente à Prestação de Contas Anual do Sr.Antonio 
Roberto Moita Machado, Diretor- Presidente do Instituto de Planejamento Urbano - IMPLURB e Ordenador de Despesas, à 
época, Referente Ao Exercício 2016 - Processo TCE nº 14.143/2019. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de abril 
2026.                                  
 
 
 

             
 
 
 

 
 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2026-DERED 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, e § 2º, da 
Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro Érico Xavier Desterro 
e Silva, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 14681/2022, e cumprindo o Acórdão nº 906/2022-TCE-TP, FICA 
NOTIFICADO o Sr. OTÁVIO RAMAN NEVES JÚNIOR, Sócio Administrador da Empresa Tarumã Construções e 
Terraplanagem LTDA, à época, Conforme Acórdão Nº 1295/2019, nos Autos do Processo Nº 14715/2020, de Relatoria da 
Conselheira Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, Corrigido pelo Acordão Nº 906/2022, Item 8.2 (sub Item 8.2.3), do 
Processo Nº 15146/2020, Que Trata da Prestação de Contas da Secretária de Estado de Infraestrutura-SEINF, Exercício de 
2009, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance Solidário no valor de R$ 
4.196.446,30 (quatro milhões, cento e noventa e seis mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta centavos), 
ATUALIZADA para o valor de R$ 12.987.904,83 (doze milhões, novecentos e oitenta e sete mil,novecentos e quatro 
reais e oitenta e três centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5670, aos 
Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de 
Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser 
sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-
ajuda-dec/pli=1. 
  
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 22 de Abril de 2026. 
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